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EMENTA 

Fusão, cisão e incorporação de empresas. Combinação de negócios.
Avaliação de investimentos societários. Cálculos e contabilização dos
valores relativos aos investimentos societários.

                                                                                                             
PROGRAMA

1. Fusão, cisão e incorporação de empresas
1.1 Aspectos introdutórios das operações de reestruturações societárias
1.2 Reestruturações societárias envolvendo sociedades sob controle comum
1.3 Apuração dos valores e contabilização das operações de incorporação de
empresas
1.4 Apuração dos valores e contabilização das operações de fusão de empresas
1.5 Apuração dos valores e contabilização das operações de cisão de empresas
 
2. Combinação de negócios
2.1 Aquisição de participações societárias no capital social de outras empresas
2.2 Operações societárias entre partes independentes
2.3 Aspectos legais e societários das combinações de negócios
2.4 Apuração dos valores e contabilização das operações de combinação de
negócios
2.5 Combinação de negócios em estágios
 
3. Avaliação de investimentos societários
3.1 Visão geral da avaliação de investimentos permanentes em outras sociedades:
aspectos societários e contábeis



3.2 Avaliação e contabilização de investimentos societários pelo Método do Valor
Justo
3.3 Avaliação e contabilização de investimentos societários pelo Método do Custo
3.4 Avaliação e contabilização de investimentos societários pelo Método de
Equivalência Patrimonial
 

OBJETIVO GERAL

O objetivo geral da disciplina SC 305 – Contabilidade de Investimentos Societários
é oferecer aos alunos elementos teóricos, práticos e metodológicos para estudo do
conteúdo programático relacionados à aquisição e transformação de investimentos
societários, bem como em relação à avaliação pós-aquisição destes.

OBJETIVOS ESPECÍFICOS

Possibilitar a aplicação dos procedimentos teóricos e práticos em operações de
reestruturação societária (fusão, cisão e incorporação);
 
Demonstrar os procedimentos associados às operações de combinação de negócios;
 
Familiarizar os alunos com os critérios legais, societários e contábeis de avaliação
de investimentos societários permanentes em outras empresas, abrangendo a
avaliação a custo, a valor justo e por equivalência patrimonial.
 

PROCEDIMENTOS DIDÁTICOS

A metodologia de ensino baseia-se em aulas expositivas, com incentivo à
intervenção e participação dos alunos, resolução de exercícios em aula e
domiciliares, leituras individuais e trabalhos em grupo.
 
Como ferramenta auxiliar da disciplina, será criada uma equipe da turma no Teams
do Pacote Microsoft Office 365 da UFPR.
As aulas da disciplina ocorrerão as segundas e quartas, com carga horária de 4
horas/aula semanais:
 

Turma Dia da Semana Horário

A
Segunda-feira 19:00-20:40
Quarta-feira 20:50-22:30

B
Segunda-feira 20:50-22:30
Quarta-feira 19:00-20:40

 



PROCEDIMENTOS DIDÁTICOS DA CARGA HORÁRIA EaD

a) Sistema de comunicação: A comunicação entre professor e aluno e entre alunos
será feita mediante o emprego do Microsoft Teams.
b) Tutoria a distância e presencial: A tutoria será realizada pelo professor, de
forma virtual síncrona, em horários a serem definidos em função do cronograma de
atividades da disciplina.
c) Previsão de período de ambientação dos recursos tecnológicos a serem
utilizados pelos discentes: Na primeira semana de aulas será feita a apresentação
da disciplina e a ambientação com os recursos tecnológicos a serem utilizados.
d) Identificação do controle de frequência das atividades: Na modalidade EaD o
controle de frequência será feito em função da resolução das atividades indicadas
pelo professor. Importante salientar que o mero acesso à plataforma Teams não
caracteriza frequência.
e) Material didático: Os materiais didáticos elaborados pelo professor serão
disponibilizados aos alunos por meio da Plataforma Teams conforme o cronograma
da disciplina, servindo tanto para as atividades presenciais como para as atividades
EaD. Também serão disponibilizados vídeos com explicações detalhadas dos temas-
chave dos conteúdos da disciplina. A disciplina conta como uma lista de obras
bibliográficas para consulta por parte dos alunos.
f) Infraestrutura de suporte tecnológico, científico e instrumental à disciplina: o
DECONT/UFPR possui Laboratório de informática e internet sem fio para os alunos
que eventualmente não tenham acesso de outra forma. Além disso, a PRAE/UFPR
tem um programa de empréstimo de computadores e acesso à internet para alunos de
baixa renda.

FORMAS DE AVALIAÇÃO

O primeiro critério de avaliação é a frequência. Para aprovação neste critério, o
aluno deverá ter frequência mínima obrigatória de 75%.
De acordo com o artigo 80 da Resolução 37/97 – CEPE, não há abono de faltas,
ressalvado os casos previstos nos artigos 81 e 82 da mesma resolução.
Conforme o artigo 83 da Resolução 37/97 – CEPE, as faltas, justificadas ou não,
devem ser computadas no limite máximo de 25% de faltas permitidas
Já em relação à avaliação por nota, esta será feita por meio de 2 (duas) atividades
avaliativas, em datas a determinar posteriormente, cuja nota será atribuída em escala
de 0 (zero) a 100 (cem), considerando a quantidade de acertos de questões em
relação ao total de questões em cada avaliação. As atividades avaliativas serão
desenvolvidas prioritariamente em sala de aula.
A nota da disciplina consistirá na média aritmética simples das notas obtidas nas 2
(duas) atividades avaliativas. A nota para aprovação é 70. A nota mínima para
qualificação para o Exame Final é 40. A nota para aprovação no Exame Final é 50.
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